LEI N° 341, DE 10/08/71


Altera o Plano Plurienal  de Investimentos do exercício de 1971.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos do Art. 5° da Lei Municipal n° 317, de 27/12/70, alterar o Plano Plurienal de Investimentos do corrente exercício.


Art. 2° - A alteração aqui prevista consiste na adição da importância de Cr$-10.000,00 (dez mil cruzeiros) à rúbrica – 4.1.3.0.07 – Equipamentos para o Almoxarifado.


§ 1° - O Executivo recorrerá à dotação 4.1.3.0.46 – Equipamentos para o Serviço Telefônico, para cumprimento do disposto neste artigo.


§ 2° - O Executivo baixará decreto regulamentando a transferencia de verba de que trata esta Lei.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 10 de agosto  de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

